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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data: 06/05/2020 – Horário: 11h e 30min. 

Local: Videoconferência 

Objeto: 525ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

• SUPGER – Superintendência Geral das Regionais 

 

1. E-07/002.1971/19 – Tamoio Administração e Participações Societárias Ltda. 

Extração de saibro e gnaisse, para uso direto na construção civil na forma de matacões, 

conforme processos ANM 890.666/14 e 890.667/14, em área de 42,67 hectares, no 

Município de São Pedro da Aldeia - SUPLAJ 

Licença de Operação 

 

2. PD-07/011.173/19 – IPEPAM - Indústria de Pedras Pádua Miracema Ltda. 

Extração e beneficiamento de gnaisse para produção de britas, sendo a área da frente de 

lavra de 2,26 hectares, coincidentemente a mesma área conforme processo ANM 

890.066/1980, no Município de Miracema - SUPBAP 

Licença de Operação 

 

3. PD-07/011.170/19 – Águas do Paraíba S.A. (ETA Ponta da Lama) 

Estação de Tratamento d´Agua para o Município de Campos dos Goytacazes, 

beneficiando o Distrito de Dores de Macabu na localidade Ponta da Lama, 

contemplando 8.415 habitantes, denominada de ETA Ponta da Lama, para uma vazão 
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nominal de 50 l/s, implantada em uma área de 1.807,50m² em um terreno de 3.600m², 

no Município de Campos dos Goytacazes - SUPBAP 

Licença de Instalação 

 

4. E-07/002.11769/17 – Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. 

Tanque Aéreo Vertical com capacidade para armazenamento de 874m³ de óleo diesel 

em uma área de 341,00m² em uma área total de 41.646,98m², no Município de Campos 

dos Goytacazes - SUPBAP 

Licença de Instalação 

 

• DILAM – Diretoria de Licenciamento Ambiental 

 

5. PD-07/014.161/2020 - Transportes FS S.A. 

Transporte rodoviário de produtos perigosos das classes de risco 3 e 9 e produtos não 

perigosos (óleo lubrificante), em todo o território do Estado do Rio de Janeiro – 

GELRAC 

Licença de Operação 

 

6. E-07/202.136/04 - Clariant S.A. 

Averbação da Licença de Operação (LO IN037823) referente à atividade de disposição 

de resíduos sólidos industriais, classe I - perigosos, em aterro industrial, fases 3 e 4, no 

Município de Resende, para: (i) alterar a condição de validade n° 9; e (ii) alterar a 

condição de validade n° 13, passando de: “Instalar sistema de drenagem de águas 

pluviais no entorno da lagoa de estabilização, de forma a evitar que esta receba o 

escoamento superficial da sua bacia contribuinte, no prazo de 120 dias”, para: “13. 

Apresentar, em 90 dias, projeto de atualização da tecnologia do aterro, com o 

respectivo cronograma, contemplando: 13.1 Impermeabilização conforme DZ 1313, 

publicada no DOERJ, de 09 de julho de 2001; 13.2 Sistema de detecção de vazamento 

de líquidos percolados (drenos testemunhos), conforme a norma NBR 10.157/87 da 

ABNT; 13.3 Sistema de cobertura para redução da geração de percolados; 13.4 

Sistema de tratamento do percolado cujo efluente final atenda aos padrões legais para 

lançamento” – GELANI 
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7. E-07/505.763/11 - Central de Tratamento de Resíduos de Barra Mansa S.A. 

Recuperação do vazadouro municipal de Barra Mansa, no Município de Barra Mansa – 

GELANI 

Renovação da Licença Ambiental de Recuperação (LAR IN021240) 

 

8. PD-07/014.99/18 - Claro S.A 

Obras de instalação de dutos e cabos ópticos ao longo das faixas de domínio de todas as 

rodovias e ferrovias do Estado do Rio de Janeiro – GELANI 

Certidão Ambiental atestando a inexigibilidade de Licenciamento Ambiental 

 

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2020. 

 

Carlos Henrique Netto Vaz 

Presidente do INEA 

Id. Funcional nº 5101549-8 


